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       *** CONSELHO DE DISCIPLINA        

     *** DELIBERAÇÕES 
 

 

    Para conhecimento dos Clubes filiados e demais interessados, COMUNICA-SE que o 

Conselho de Disciplina desta Associação,    na sua reunião do dia de ontem, DECIDIU: 
 

 

FUTEBOL 11 
 

 

PROCESSO INSTAURADO 
 

05/DISC.- Ao jogador RUBEN MARCELO LOPES SIMÕES SAMPAIO, LICENÇA 

N.º853180, jogador da A.D. São Paio S.C, por factos que lhe são imputados no jogo 

A.D. São Paio S.C/ F.C. Prazins Corvite, efetuado a 14 de Outubro de 2017, a contar 

para o Campeonato Distrital Divisão Honra – Série B. 

Decretada a SUSPENSÃO PREVENTIVA do arguido. 

 

 

PROCESSOS DECIDIDOS 

 

03/DISC.- Considerar os atletas do Brito S.C, VITOR HUGO OLIVEIRA DIAS, LICENÇA 

744964; PEDRO MIGUEL MAGALHÃES BASÍLIO, LICENÇA 785462; NELSON FILIPE 

LEMOS ALMEIDA, LICENÇA 822541 E JOÃO MIGUEL MARTINS MARQUES FREITAS, 

LICENÇA 897760, incursos no artigo 113º do Regulamento Disciplinar, aplicando-se-

lhe a seguintes pena: 

a) 8(oito) dias de suspensão; 

 

 

 

 DATA: 20 DE OUTUBRO DE 2017 

 



 

OUTRAS DECISÕES 

 

O G.D. VALINHA, por falta de pagamento de despesas à A.F. Braga, fica suspenso 

após notificação e até que se mostre efetuado o pagamento, estando impedido de 

participar em quaisquer jogos, sendo aplicável a falta de comparência nos jogos 

que efetuar, incurso no artigo 21º, nº2 e n.º3. 

 

REVOGAR a pena de 15 (quinze) dias e 15 (euros) aplicada ao Sr. JOÃO CARLOS COSTA 

FREITAS, C.C 10179187, delegado do F.C. Piratas de Creixomil, inserta no C.O nr.108, 

de 12 de Outubro de 2017. 

 

APLICAR a pena de 15 (quinze) dias e 15 (euros) ao Sr. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA 

COUTO, C.C 10919421, delegado do F.C. Piratas de Creixomil, por infração do 

disposto no artigo 101º do Regulamento Disciplinar, no jogo A.C.R. Lordelo/ F.C 

Piratas Creixomil, a contar para o C.D. Futsal Juniores Masculinos, realizado no dia 

6.10.2017. 
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